
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

Moção de  Aplausos  ao  Senhor  MATHEUS
GASPAROTO MORAIS.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro à Mesa Diretora, com anuência do Soberano Plenário, para que proceda ao devido registro
nos anais deste Legislativo, no Plenário desta Casa de Leis, para entrega em Sessão Ordinária, a
presente Moção de Aplausos, ao Senhor MATHEUS GASPAROTO MORAIS. 

                                                        JUSTIFICATIVA 
           A Câmara Municipal de Cuiabá, por meio dos vereadores que a compõem manifestam seus
mais sinceros votos de aplausos ao Senhor MATHEUS GASPAROTO MORAIS, filiação de Luiz
Marcelo Pierin de Moraes e Maria José Gasparoto de Morais, natural de Cuiabá/MT, solteiro, pai
de 01 filho, nascido em 19 de março de 1982. 
           Dr. Matheus Gasparoto Morais - CRM MT 6907 -, Diretor do Hospital São Judas Tadeu em
Cuiabá/MT.  Atua na  área  médica  há  mais  de  14 anos,  com especializações  em cirurgia  geral  e
radiologia; sempre prezando pela ética, saúde, conforto e bem estar de seus pacientes. Formação: 
Médico CREMESP 145.348  –  2010 -  Universidade Nove de Julho – São Paulo.  Especialidade
Residência  medica  Cirurgia  Geral  Complexo  Hospitalar  do  Mandaqui  São  Paulo  –  2011.
Especialidade residência médica em Diagnóstico por imagem - 2018 Hospital de Caierias - São Paulo.
Pós graduação em estado da arte em diagnóstico por imagem. Hospital Israelita Albert Einstein – 2019
– São Paulo. 
           Diante do exposto, queremos registrar os nossos mais fervorosos e merecidos agradecimentos
ao Dr. MATHEUS,  em reconhecimento dos seus relevantes serviços prestados ao município de
Cuiabá e Estado de Mato Grosso. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 14 de dezembro de 2023.
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